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ANÁLISE DE RISCOS DA OBRA 
(Conforme a Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
Implantação de melhorias na infraestrutura esportiva do Município de Itacambira/MG, compreendendo: 

 Plantio de grama esmeralda, construção de arquibancada e execução de muro de arrimo/base para futura 
instalação de alambrado no Campo de Futebol do Distrito de São José do Rio Preto; 

 Construção de pista de caminhada no entorno do campo de futebol da sede do município. 
Valor Global do Empreendimento: R$ 400.504,38 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente Análise de Riscos foi elaborada em atendimento ao disposto nos artigos 18, inciso X, 22, 103 e 169 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelecem a obrigatoriedade da identificação, análise e mitigação de riscos nas 
contratações públicas, visando assegurar o equilíbrio econômico-financeiro, a eficiência da execução contratual e 
a mitigação de impactos negativos à Administração Pública. 

 
3. METODOLOGIA DE ANÁLISE DE RISCOS 
A análise foi realizada por meio da identificação dos principais riscos associados às fases de planejamento, 
execução e conclusão da obra, considerando: 

 Probabilidade de ocorrência (Baixa, Média ou Alta); 
 Impacto potencial sobre prazo, custo e qualidade (Baixo, Médio ou Alto); 
 Medidas preventivas e mitigadoras a serem adotadas pela Administração e pela Contratada. 

 
4. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS RISCOS 
4.1. Riscos Técnicos 
Risco: Inadequação do solo para plantio da grama ou execução das fundações. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Medidas Mitigadoras: Realização de regularização, compactação e preparo do solo conforme especificações 
técnicas; acompanhamento técnico contínuo; possibilidade de ajustes pontuais durante a execução. 
Risco: Falhas construtivas na execução do muro de arrimo e arquibancada. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Medidas Mitigadoras: Execução conforme projetos, normas técnicas vigentes e especificações SINAPI/SETOP; 
fiscalização permanente por profissional habilitado; uso de materiais certificados. 

 
4.2. Riscos Financeiros 
Risco: Elevação de custos de insumos durante a execução da obra. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Medidas Mitigadoras: Orçamento elaborado com base em tabelas oficiais (SINAPI/SETOP); previsão de 
reajuste conforme legislação vigente; gestão eficiente dos insumos pela contratada. 
Risco: Atrasos em repasses financeiros. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Médio 
Medidas Mitigadoras: Planejamento financeiro prévio; acompanhamento do cronograma físico-financeiro; 
comunicação contínua entre contratante e contratada. 

 
4.3. Riscos de Prazo 
Risco: Atrasos decorrentes de condições climáticas desfavoráveis. 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 
Medidas Mitigadoras: Planejamento das atividades críticas em períodos favoráveis; possibilidade de 
reprogramação do cronograma conforme legislação. 
Risco: Paralisação da obra por falhas operacionais da contratada. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
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Medidas Mitigadoras: Exigência de capacidade técnica comprovada; fiscalização contínua; aplicação de sanções 
contratuais, se necessário. 

 
4.4. Riscos Ambientais 
Risco: Impactos ambientais locais decorrentes de movimentação de terra e resíduos. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Baixo 
Medidas Mitigadoras: Destinação adequada de resíduos; controle de poeira e limpeza do canteiro; atendimento 
às normas ambientais vigentes. 

 
4.5. Riscos Administrativos e Legais 
Risco: Descumprimento contratual ou de exigências legais. 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 
Medidas Mitigadoras: Elaboração de contrato claro e objetivo; acompanhamento jurídico e técnico; observância 
integral da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. CONCLUSÃO 
Conclui-se que os riscos identificados são compatíveis com a natureza e o porte do empreendimento, podendo 
ser adequadamente controlados por meio de planejamento técnico, fiscalização contínua e observância rigorosa da 
legislação vigente. A adoção das medidas mitigadoras propostas reduz significativamente a probabilidade de 
impactos negativos, assegurando a execução eficiente, segura e economicamente equilibrada da obra. 
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